


ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 36/2025
Objeto: Contratação emergencial de serviços de recapagem de pneus para viaturas da frota destinadas a ações de enfrentamento a efeitos de evento climático adverso.
Contratadas: F. Vachileski & Cia Ltda
Preço: R$ 59.970,00,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e setenta reais)
Dotação orçamentária: 05.02.26.782.0012.2016.3.3.90.39.19.00.00
			     05.04.20.606.0018.2033.3.3.90.39.19.00.00
Prazo da Contratação: 60 dias

	OBJETO: Contratação de serviços emergências de recapagem de 37 pneus para uso de caminhões, 02 pneus para uso de motoniveladora, 02 pneus para uso da retroescavadeira, 02 pneus para uso em trator e 20 pneus para uso da mini carregadeira, utilizadas nas ações de enfrentamento aos efeitos do evento climático adverso do tipo estiagem, conforme proposta.
	ITEM
	DESCRIÇÃO CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS
	QUANTIDADE
	Valor Unitário

	01
	Recapagem de pneu 295/80 R22.5 desenho tração
	19
	R$700,00

	02
	Recapagem de pneu 275/80 R22,5 desenho direcional
	06
	R$645,00

	03
	Recapagem de pneu 275/80 R 22,5 desenho tração
	10
	R$688,00

	04
	Recapagem de pneu 23,1 R26 modelo rolo compactador
	02
	R$4.190,00

	05
	Recapagem de pneu 12 x 16,5, com garradeiras, profundidade mínima de sulco 23 mm, para utilização em eixo dianteiro de retroescavadeira.
	20
	R$978,00

	06
	Recapagem de pneu 9-17,5
	02
	R$700,00

	07
	Recapagem de pneu 12,5x80 R18
	02
	R$1.090,00

	08
	RECAPAGEM DE PNEU 17.5X25 L2
	02
	R$2.200,00


 	JUSTIFICATIVA: Serviços emergências de recapagem de pneus para uso das viaturas locais.
	O termo de solicitação apresenta, de modo suficiente, o objeto, sua necessidade, justificativa do fornecedor, compatibilidade do preço e a existência de suficiente previsão orçamentária.
	Dá análise efetivada, diante do interesse público na contratação dos serviços, conclui-se pela ratificação do presente procedimento de dispensa de licitação, com base nos fundamentos apreciados, para serviços de recapagem de pneus.
 	Ponte Preta, RS, 22 de agosto de 2025.


Josiel Fernando Griseli
Prefeito Municipal
